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EDITAL Nº 33, DE 08 DE MARÇO DE 2010 
TERCEIRA CHAMADA PARA CURSO TÉCNICO – FORA DE SEDE DO 1º PROCESSO 

SELETIVO 2010 

 
  O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, Caio Mário Bueno Silva, no uso de suas atribuições legais de 

acordo com a Lei nº 11.892, de 29.12.2008, publicada no Diário Oficial da União de 30 de dezembro 

de 2008, torna público o lançamento do presente Edital e de acordo com o disposto no item 9.1.2 do 
EDITAL Nº 02 DO 1º PROCESSO SELETIVO DE 2010 O INSTITUTO FEDERAL DE MINAS GERAIS (IFMG) 

de 08 de Outubro de 2009, RESOLVE: 

 

1. Convocar em TERCEIRA CHAMADA os candidatos aprovados no 1º PROCESSO 

SELETIVO DE 2010 para o Curso Técnico fora de sede do campus abaixo relacionado: 

 

CAMPUS BAMBUÍ 

 

DATA: até o dia 10/03/2010 

 

EXTENSÃO OLIVEIRA 

 

Curso Técnico em Gerência de Saúde - Subsequente, conforme relação em ordem de classificação 

abaixo: 

 

Classificação Candidato(a) Inscrição 

34 LUCINDA APARECIDA FIGUEIREDO DE MOURA 000581 

    

 

 

Curso Técnico em Manutenção e Suporte em Informática - Subsequente, conforme relação em 

ordem de classificação abaixo:  

 

Classificação Candidato(a) Inscrição 

33 PARAISO ANDRE DA SILVEIRA 000362 

 

 

EXTENSÃO POMPÉU 

 

Curso Técnico em Manutenção e Suporte em Informática - Subsequente, conforme relação em 

ordem de classificação abaixo: 

 

Classificação Candidato(a) Inscrição 

37 GERALDO SINEZIO DE FARIA SILVA 000231 

 



 

2. Os candidatos convocados, em terceira chamada, deverão comparecer ao respectivo 

campus em que foi convocado para efetivarem a matrícula, nos dias e horários já previamente 

divulgados. Os candidatos que não efetuarem matrícula serão considerados DESISTENTES. 

 

 

Registre-se e divulga-se 

 

 

Caio Mário Bueno Silva 

Reitor de Instituto Federal Minas Gerais  

 

 

 


